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第3/2005號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月一日第71/99/M號法令核准的《核數師通則》第

十九條第二款及十一月一日第 72/99/M 號法令核准的《會計師通

則》第十四條第二款的規定，作出本批示。

一、十一月一日第71/99/M號法令和十一月一日第72/99/M號

法令內規定行為，以及由核數師暨會計師註冊委員會作出一般行

為的應付費用均載於本批示的附表內，該附表並成為本批示的組

成部分。

二、除上款規定的費用外，尚須對每個情況附加應收的印花

稅。

三、廢止十一月一日第 391/99/M 號訓令和第 392/99/M 號訓

令。

四、本批示自公布翌日起生效。

二零零五年一月十一日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

附表

費用

行為
金額

（澳門幣）

參加實習 500.00

報名參加考核試 100.00

參加考核試（每科） 200.00

參加特別考核試（每科） 400.00

註冊 500.00

簽發 / 補領專業執照（核數師） 1,000.00

簽發 / 補領專業執照（會計師） 750.00

簽發 / 補領 / 續期專業證（核數師） 1,000.00

簽發 / 補領 / 續期專業證（會計師） 750.00

同意公司名稱聲明書（核數師） 2,000.00

同意公司名稱聲明書（會計師） 1,500.00

從事專業工作證明 135.00

簽發其他證明書（每份） 50.00

其他沒有特別指定的行為 50.00

Despacho do Chefe do Executivo n.º 3/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 2 do artigo 19.º do Estatuto dos Auditores de Contas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 71/99/M, de 1 de Novembro, e do
n.º 2 do artigo 14.º do Estatuto dos Contabilistas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 72/99/M, de 1 de Novembro, o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. As taxas devidas pelos actos previstos nos Decretos-Leis
n.º 71/99/M, de 1 de Novembro, e n.º 72/99/M, de 1 de Novembro,
assim como pelos actos que genericamente devam ser pratica-
dos pela Comissão de Registo dos Auditores e dos Contabilistas,
são as constantes da tabela anexa ao presente despacho, do qual
faz parte integrante.

2. Às taxas previstas no número anterior acresce o imposto do
selo que, em cada caso, se mostre devido.

3. São revogadas as Portarias n.os 391/99/M e 392/99/M, de 1
de Novembro.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

11 de Janeiro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

TABELA ANEXA

Taxas
               

Acto
Valor

(em patacas)

Admissão a estágio 500,00

Inscrição na prestação de provas 100,00

Admissão a prestação de provas

(por cada matéria) 200,00

Admissão extraordinária a prestação

de provas (por cada matéria) 400,00

Registo 500,00

Emissão/Segunda via de alvará

(Auditores de contas) 1 000,00

Emissão/Segunda via de alvará

(Contabilistas) 750,00

Emissão/Segunda via/Renovação

de Cartão Profissional (Auditores de Contas) 1 000,00

Emissão/Segunda via/Renovação

de Cartão Profissional (Contabilistas) 750,00

Declaração de Conformidade

de Denominações Sociais

(Auditores de Contas) 2 000,00

Declaração de Conformidade

de Denominações Sociais (Contabilistas) 1 500,00

Certificação de exercício profissional 135,00

Emissão de certidões (cada certidão) 50,00

Demais actos não especialmente previstos 50,00




